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PROCESSO	SEI	Nº 037.00389/2022-81

PROC.	Nº	0562/22

PLL	Nº	288/22

	

Concede	o	título	de	Cidadã	de	Porto	Alegre	à	senhora	Joicy	Keila.

	

Vem	para	reunião	conjunta	de	comissões,	o	Projeto	de	Lei	de	autoria	da	vereadora	Atena	Roveda,	que	objetiva	conceder	o	Título	de	Cidadã	de	Porto	Alegre	à

senhora	Joicy	Keila.

A	procuradoria	da	casa	concluiu	pela	inexistência	de	óbice	jurídico	à	tramitação	da	proposição.

Por	indicação	da	vereadora	Karen	Santos,	o	projeto	vem	para	parecer	a	ser	analisado	conjuntamente	pela	CCJ	e	CECE.

O	vereador	Everton	Gimenis	foi	indicado	para	ser	o	relator	nesta	Comissão	de	Constituição	e	Justiça.

É	relatório.

	

Passa-se	à	análise	e	apresenta-se	conclusão:

De	início,	adianta-se	posição	pela	inexistência	de	óbice	de	natureza	jurídica	e	pela	aprovação	do	projeto	analisado!

A	proposição	em	questão	visa	conceder	o	Título	de	Cidadã	de	Porto	Alegre	à	senhora	Joicy	Keila	Gama	Modesto,	natural	de	Belford	Roxo	do	Estado	do	Rio	de

Janeiro,	conhecida	por	oferecer	um	importante	local	de	descontração	e	divertimento	para	os	porto-alegrenses	em	seu	estabelecimento	no	Porto	Carioca	desde

2011,	localizado	na	Rua	da	República,	com	sua	temática	carioca.

Há	13	anos	somando	sua	presença	à	cidade,	faz	de	seu	espaço	um	ponto	de	apoio	para	a	população	LGBTI+,	além	do	entretenimento	oferecido	por	meio	de

shows,	jogos	e	seus	eventos	no	sofá	do	porto.

Do	ponto	de	vista	jurídico,	a	proposição	foi	instruída	com	documento	de	identificação	e	anuência	da	homenageada,	bem	como	a	exposição	de	motivos	traz	a	sua

biografia,	de	forma	que	não	se	vislumbra	óbice	de	natureza	jurídica	à	tramitação.

	

Feitas	estas	considerações,	absolutamente	meritório	o	projeto,	sendo	a	posição	pela	sua	aprovação.

	

Pelo	exposto,	o	parecer	é	pela	inexistência	de	óbice	de	natureza	jurídica	para	a	tramitação	do	projeto	e,	por	ser	meritório,	pela	aprovação	do	Projeto	de

Lei	do	Legislativo	(PLL	288/22).

	

Sala	das	Sessões,	02	de	agosto	de	2024.

	

Vereador	Everton	Gimenis	(PT)

Relator.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Everton	de	Morais	Gimenis,	Vereador	(a),	em	07/08/2024,	às	10:34,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.
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A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0771008	e	o	código	CRC	3A11B606.

Referência:	Processo	nº	037.00389/2022-81 SEI	nº	0771008
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FOLHA	DE	VOTAÇÃO

Votação	 referente	 ao	 parecer	 conjunto	 da	 Comissão	 de	 Constituição	 e	 Justiça	 (CCJ)	 e	 da	 Comissão	 de
Educação,	Cultura,	Esporte	e	Juventude	(CECE),	contido	no	doc	(0771008).

	

Observação:
A	mera	assinatura	do	presente	documento,	sem	a	indicação	de	orientação	do	voto	(SIM,	NÃO	ou	ABSTENÇÃO),	será
desconsiderada	para	todos	os	efeitos.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Moisés	da	Silva	Barboza,	Vereador,	em	07/08/2024,	às	16:52,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Clàudio	Janta,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	07/08/2024,	às	16:53,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Vereador(a),	voto	SIM,	em
07/08/2024,	às	16:58,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória
nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Idenir	Cecchim,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	07/08/2024,	às	17:58,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Everton	de	Morais	Gimenis,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	08/08/2024,
às	11:51,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-
2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0771132	e	o	código	CRC	A6F49D39.

Referência:	Processo	nº	037.00389/2022-81 SEI	nº	0771132
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FOLHA	DE	VOTAÇÃO

Votação	 referente	 ao	 parecer	 conjunto	 da	 Comissão	 de	 Constituição	 e	 Justiça	 (CCJ)	 e	 da	 Comissão	 de
Educação,	Cultura,	Esporte	e	Juventude	(CECE),	contido	no	doc	(0771008).

	

Observação:
A	mera	assinatura	do	presente	documento,	sem	a	indicação	de	orientação	do	voto	(SIM,	NÃO	ou	ABSTENÇÃO),	será
desconsiderada	para	todos	os	efeitos.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Jonas	Tarcísio	Reis,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	07/08/2024,	às	18:45,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Mariana	Hennig	Pimentel,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	08/08/2024,
às	09:41,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-
2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Marcelo	Rodrigo	Bernardi,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	08/08/2024,
às	09:58,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-
2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Hamilton	Sossmeier,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	08/08/2024,	às
10:37,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Alexsander	Fraga	da	Silva,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	08/08/2024,
às	11:05,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-
2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0771133	e	o	código	CRC	167064D2.

Referência:	Processo	nº	037.00389/2022-81 SEI	nº	0771133
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CERTIDÃO

	

CERTIFICO	que	o	Parecer	Conjunto	nº	092/24	–	CCJ/CECE	contido	no	doc	0771008	(SEI	nº	037.00389/2022-81	–
Proc.	nº	0562/22	-	PLL	nº	288),	de	autoria	do	vereador	Everton	Gimenis,	foi	APROVADO	durante	Reunião	Conjunta
Extraordinária	da	Comissão	de	Constituição	e	Justiça	e	da	Comissão	de	Educação,	Cultura,	Esportes	e	Juventude,	com
votação	encerrada	em	8	de	agosto	de	2024,	 conforme	Folha	de	Votação	CCJ	 (0771132)	 e	Folha	de	Votação	CECE
(0771133).

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	inexistência	de	óbice	de	natureza	jurídica	para	tramitação	do	Projeto	e,	quanto
ao	mérito,	pela	aprovação	do	Projeto.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ricardo	Silveira	Castro,	Assistente	Legislativo,	em	08/08/2024,	às
15:33,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0772039	e	o	código	CRC	BBF3DC4E.

Referência:	Processo	nº	037.00389/2022-81 SEI	nº	0772039
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